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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	PAUTA DA 10a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS

7 e 8 de março de 2005 - Sala 613, CENTRE/IBAMA – Brasília /DF


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

2. Ordem do Dia

2.1) Processo nº 02000.009057/2001-99 – Proposta de Resolução que dispõe sobre limites e conceitos de APP's em torno de reservatórios.

Interessado: CONAMA

Apresentação de parecer da SBF/MMA, da ANA e da SEAP/PR no que se refere à necessidade de revisão da Resolução 302/02 e definição dos encaminhamentos.

2.2) Regulamentação das possibilidades de conversão de novas áreas (conforme art. 37-A § 2º da MP 2.166-67 de 24.08.2001).

Interessado: CONAMA

Apresentação de parecer da CONJUR/MMA referente ao tipo de regulamentação adequada para a regulamentação do art. 37-A § 2 da MP 2.166-67 de 24.08.2001 e definição dos encaminhamentos.

2.3) Regulamentação do monitoramento do uso dos recursos hídricos e normatização de metodologias de monitoramento (em conjunto com o CNRH).

Interessado: CONAMA

Apresentação de parecer da CONJUR/MMA sobre a competência do CONAMA e do CNRH para tratar do tema e definição dos encaminhamentos.

2.4) Seminário sobre recomposição e recuperação de APPs e Reserva Legal.

Interessado: CONAMA

Apresentação de proposta de programação para o seminário e definição dos encaminhamentos.

2.5) Processo nº 02000.002382/2003-92 – Consolidação das propostas sobre APPs oriundas dos GTs criados pela Resolução CONAMA no 298/2002.

Interessado: Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

A Seção VI – “Das disposições transitórias – Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas”, até o seu artigo 12, foi retirada da versão final da proposta de resolução que dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a supressão de vegetação e intervenções em Área de Preservação Permanente, discutida e aprovada na 9a reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. 

Foi definido nesta ocasião que esta seção seria objeto de nova resolução.

Após a apresentação do Programa Nacional de Florestas, a seção será discutida no âmbito da Câmara Técnica.

Os textos estão disponíveis no sitio através do link abaixo:

http://www.mma.gov.br/conama/reunalt.cfm?cod_reuniao=583
3. Assuntos gerais

4. Encerramento

